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Atos Legislativos
PROJETO DE LEI Nº 104/2018

Disciplina o funcionamento de empresas que atuam
na área de desmontagem (“desmanches”) de veículos
automotores terrestres no âmbito do Estado do
Tocantins, e dá outras providências.

 A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Esta Lei disciplina a desmontagem de veículos
automotores terrestres para comercialização de suas partes como
peças de reposição ou sucata, sem prejuízo das demais disposi-
ções legais aplicáveis.

Art. 2º Para os fins desta Lei entende-se por desmanche, a
atividade de aquisição de veículos automotores terrestres com
propósito de desmontagem, seguidas da comercialização dos
componentes como peças de reposição ou sucata.

§ 1º Consideram-se peças de reposição aquelas que, mesmo
após sinistro envolvendo os veículos automotores terrestres
dos quais procedam, preservam os requisitos técnicos e legais
de segurança, eficiência e funcionalidade, na forma do regula-
mento, permitida a realização de pequenos reparos ou de pintu-
ra para sua readequação aos requisitos estabelecidos.

§ 2º As peças de veículos automotores terrestres que, por
qualquer razão, não mantenham os pressupostos técnicos e
legais de segurança, eficiência e funcionalidade, na forma do
regulamento, são consideradas sucata.

§ 3º  Não poderão ser comercializadas peças ou itens de
segurança.

§ 4º São peças e itens de segurança dentro dos sistemas de
segurança ativa e passiva veicular: sistema de freios em geral e
seus subcomponentes, sistema de controle de tração, sistema de
controle de estabilidade, pneus, rodas, amortecedores, sistema de
airbags em geral e seus subcomponentes, barra de proteção lateral
das portas, cintos de segurança em geral e seus subsistemas, colu-
na de direção deformável, absorvedores de impacto.

Art. 3º A atividade de que trata esta Lei somente poderá ser
realizada por empresário ou sociedade empresária que obtenha au-
torização específica do órgão executivo de trânsito do Estado do
Tocantins e poderá abranger mais de uma oficina de desmanche.

Art. 4º Somente poderão ser destinados à desmontagem os
veículos automotores terrestres alienados ou leiloados como
sucata ou como irrecuperáveis, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Também poderão ser destinados à
desmontagem veículos com mais de 10 (dez) anos de fabrica-
ção, respeitadas as demais disposições desta Lei.

Art. 5º A autorização de que trata o art. 3º desta Lei somente
será concedida à empresa que se dedique, exclusivamente, às
atividades disciplinadas por esta Lei.

§ 1º Cada autorização será concedida inicialmente pelo pra-
zo de 12 (doze) meses e deverá discriminar a localização das
oficinas aptas a realizarem a atividade de desmanche.

§ 2º Transcorrido o prazo mencionado no § 1º deste artigo,
a autorização será prorrogada por prazo indeterminado, desde
que a empresa tenha observado integralmente as disposições
legais aplicáveis, em especial as normas previstas nesta Lei.

Art. 6º O pedido de autorização para funcionamento deverá
ser formulado pelo interessado perante o órgão executivo de trân-
sito do Estado do Tocantins, respeitado o regulamento expedido
pela autoridade federal de trânsito e acompanhado dos seguintes
documentos:

I – certidão de regularidade da sociedade empresária e de seus
sócios perante o Registro de Empresas;

II – no caso de sociedade empresária, cópia dos atos
constitutivos atualizados e das atas de nomeação dos administra-
dores, se houver;

III – comprovante de inscrição perante os órgãos fazendários;

IV – comprovante de endereço da sede da sociedade e de cada
oficina de desmanche a ser montada;

V – alvará de funcionamento expedido pela autoridade local e
a carta de “habite-se”, ou documento equivalente, expedida pelo
corpo de bombeiros local;

VI – certidão de matrícula do imóvel ou contrato de locação de
cada oficina de desmanche;

VII – cópia de cédula de identidade e comprovante de residên-
cia do responsável técnico pelo desmanche, que responderá civil,
administrativa e penalmente pelo descumprimento do disposto
nesta Lei.

Parágrafo único. O responsável técnico será o próprio empre-
sário ou será escolhido entre os sócios administradores da socie-
dade empresária.

Art. 7º A empresa de desmanche deverá comunicar ao res-
pectivo órgão executivo de trânsito do Estado do Tocantins,
bem como à unidade da polícia civil responsável pela repressão
ao furto e ao roubo de veículos, no prazo de 30 (trinta) dias,
qualquer alteração havida nos respectivos documentos
societários, no quadro de empregados ou na localização e núme-
ro de suas oficinas.

Art. 8º Revogam Será expedido documento padronizado e nu-
merado, comprobatório do registro da autorização de funciona-
mento do desmanche, que deverá ficar exposto na sede do estabe-
lecimento e em suas filiais, em local visível para o público, na
forma do regulamento.

Art. 9º As empresas de desmanche somente poderão comercializar
peças de reposição ou sucata previstas em regulamento.

§ 1º Os itens que possuam potencial lesivo ao meio ambiente,
tais como fluidos, gases, baterias, pneus e catalisadores, entre
outros, deverão ser removidos dos veículos e manipulados de
forma criteriosa, observada a legislação e a regulamentação perti-
nentes.

§ 2º O processo de desmontagem e destinação dos materiais
deve permitir e observar a correta extração, encaminhamento e
eventual descarte dos resíduos e materiais obedecendo ao previs-
to na Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, e o Decreto nº 7.404, de
23 de dezembro de 2010, que a regulamenta.

§ 3º As recomendações para a reciclagem dos materiais gera-
dos na desmontagem, tais como aço, alumínio, chumbo, plástico e
tecido seguirão as medidas técnicas que constarão do regulamen-
to mencionado no caput do presente artigo.

Art. 10. O veículo automotor terrestre somente será conside-
rado apto para desmontagem depois de expedida a certidão de
baixa de veículo, conforme disposto no art. 126 da Lei nº 9.503, de
23 de setembro de 1997.
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Parágrafo único. A empresa de desmanche terá que emitir
imediatamente a nota fiscal correspondente à entrada do veículo
adquirido.

Art. 11. Cumpridas às formalidades pertinentes à certidão de
baixa e à emissão da nota fiscal de entrada do veículo adquirido, a
empresa de desmanche terá até 15 (quinze) dias para desmontá-lo.

§ 1º A empresa de desmanche comunicará ao órgão executivo
de trânsito do Estado do Tocantins, em até 24 (vinte e quatro)
horas, a desmontagem de cada veículo automotor terrestre ad-
quirido para os fins estabelecidos nesta Lei.

§ 2º A empresa de desmanche deverá manter em arquivo, pelo
prazo de 5 (cinco) anos, as certidões de baixa dos veículos ali
desmontados.

Art. 12. Realizada a desmontagem de veículo automotor ter-
restre, a empresa de desmanche deverá, em até 3 (três) dias úteis
cadastrar, no sistema de controle de que trata o art. 16, as peças
de reposição que poderão ser comercializadas, informando sem-
pre o veículo automotor terrestre de sua procedência.

Parágrafo único. Somente poderá ser registrada no sistema
referido no art. 16, a peça de reposição que tiver gravada a iden-
tificação do veículo do qual procede, de maneira indelével e na
forma do regulamento.

Art. 13. Somente poderá ser comercializada como peça de
reposição a parte do veículo que atenda aos critérios previstos
no § 1º do art. 2º desta Lei.

§ 1º Para que seja verificado o atendimento aos critérios técni-
cos e legais de segurança, eficiência e funcionalidade, as peças de
reposição serão submetidas à avaliação funcional e inspeção vi-
sual, na forma do regulamento, e terão garantia mínima de 90 (no-
venta) dias, sem prejuízo das normas de defesa do consumidor.

§ 2º A sucata somente poderá ser vendida a empresas
especializadas em reciclagem de matéria-prima que observem a
legislação ambiental em vigor.

§ 3º As peças que não puderem ser comercializadas sob qual-
quer uma das suas formas previstas nesta Lei deverão ser des-
cartadas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da desmontagem do
veículo automotor terrestre do qual procedam, observada a le-
gislação e a regulamentação pertinentes, a fim de se evitar com-
prometimento do meio ambiente ou da saúde pública.

Art. 14. É vedada a comercialização, por empresa de desman-
che, de qualquer tipo de peça ou agregado veicular em estado
novo ou que possa de alguma forma, induzir o consumidor a erro
quanto à sua procedência.

Art. 15. A atividade dos estabelecimentos de desmanche será
fiscalizada e punida na forma do regulamento, observado o dis-
posto no art. 17 e seguintes.

Art. 16. Será criado o Sistema Estadual de Controle de Des-
manches e Revenda de Peças Usadas, que consistirá em banco
de dados sobre as atividades das empresas disciplinadas por
esta Lei e em cadastro das peças de reposição ou sucata por elas
comercializadas, na forma do regulamento.

Art. 17. A empresa de desmanche que exercer suas ativida-
des em desacordo com o disposto nesta Lei estará sujeita às
seguintes penalidades, sem prejuízo da apuração de responsabi-
lidade no âmbito civil e criminal:

I – multa de 05 (cinco) salários-mínimos, para infrações de
natureza leve;

II – multa de 20 (vinte) salários-mínimos, para infrações de
natureza grave; e

III – multa de 40 (quarenta) salários-mínimos e cassação da
autorização para funcionamento, para infrações de natureza
gravíssima.

Parágrafo único. A multa aplica-se em dobro em caso de
reincidência.

Art. 18. A reincidência em 3 (três) infrações leves ou 2 (duas)
graves acarretará a cassação da autorização para funcionamento.

Art. 19. Serão consideradas infrações de natureza leve, por
evento verificado:

I – a não emissão da nota fiscal de entrada de veículo
automotor terrestre no prazo previsto nesta Lei;

II – a falta de comunicação ao órgão responsável no prazo
previsto nesta Lei, da realização de desmontagem de veículo
automotor terrestre;

III – a venda de sucata a empresa não especializada em
reciclagem de matéria-prima ou que não observe a legislação e a
regulamentação pertinentes;

IV – a não observância do prazo para a desmontagem de
qualquer veículo automotor terrestre que venha a ser adquirido;

V – a não observância do prazo para o cadastro de peças de
reposição no sistema de controle de que trata o art. 16 desta Lei;

VI – a inexistência de cadastro ou o cadastro deficiente, in-
completo, incorreto ou irregular de peças de reposição no siste-
ma previsto no art. 16 desta Lei;

VII – o não cumprimento, no prazo previsto nesta Lei, do
disposto no art. 7º desta Lei.

Art. 20. Serão consideradas infrações de natureza grave, por
evento verificado:

I – a infração ao art. 14 desta Lei;

II – a não observância das regras referentes à instalação e ao
funcionamento das empresas ou à manipulação ambiental de
peças de reposição e sucata, previstas nesta Lei.

Parágrafo único. A caracterização de infração descrita no
inciso II deste artigo e sua punição na forma desta Lei, não exime
o infrator das demais penalidades aplicáveis nos termos da legis-
lação vigente.

Art. 21. Serão consideradas infrações de natureza gravíssima:

I – a comercialização, como peça de reposição, de parte de
veículo automotor que não atenda aos critérios previstos no § 1º
do art. 2º;

II – a desmontagem de veículo automotor terrestre sem a
devida emissão da nota fiscal de entrada, ou antes, da expedição
da certidão de baixa de veículo;

III – a comercialização de peça que não tenha procedência
legal nos casos citados nesta Lei.

Art. 22. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O expressivo aumento dos casos de furto e o roubo de veícu-
los no Estado do Tocantins tem sido uma das maiores preocupa-
ções da nossa sociedade atualmente. São inúmeras as ocorrênci-
as que acabam por trazer não só perdas materiais como também,
em alguns casos, violência física e moral ou até mesmo a perda de
vidas humanas.
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Essas ocorrências estão diretamente relacionadas aos rou-
bos, furtos, fraudes, adulterações e tudo mais que se possa rela-
cionar à época atual no que diz respeito à frota de veículos
automotores, que circulam pelas vias públicas do nosso Estado.

Verifica-se que por trás das atividades ilícitas estão os des-
manches ilegais, cuja atuação necessita da atividade criminosa,
para que sejam colocadas em circulação, peças automotivas oriun-
das do furto e roubo de veículos, ou utilizados documentos de
veículos irrecuperáveis cujos registros deveriam ter sido baixados
perante os órgãos competentes, para a reinserção, no mercado, de
veículos roubados com documentação aparentemente legalizada.
Sem normas, o que observamos é o estímulo à criminalidade e à
banalização do comércio ilegal de peças automotivas.

O intuito deste projeto de lei é criar regras rígidas e objetivas
de regulamentação para o funcionamento dos estabelecimentos
que desenvolvam a atividade de desmontagem de veículos
automotores terrestres e a comercialização de peças de reposi-
ção e sucatas, de acordo com determinados critérios.

A obrigatoriedade da baixa de registro perante o órgão res-
ponsável, aliada a um rígido controle pelo Estado, materializado,
principalmente, na identificação das peças automotivas por par-
te dos fabricantes de veículos, permitindo o seu rastreamento,
além da criação de um banco de dados – o Sistema Estadual de
Controle de Desmanches e Revenda de Peças Usadas – que per-
mitirá ao Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN contro-
lar todas as informações relativas à origem das peças, números
de notas fiscais, quantidade de peças aproveitadas e de peças
em estoque nos desmanches, dentre outros, certamente inibirá o
comércio ilegal de peças automotivas, e, por consequência, coi-
birá a escalada alarmante de furto e roubo de veículos automotores
ocorridos em nosso Estado.

Isto posto, constata-se que o consumidor poderá passar a
confiar nos estabelecimentos de revenda de peças automotivas
usadas, pois saberá que as peças comercializadas por tais esta-
belecimentos manterão os necessários requisitos técnicos e le-
gais de segurança, eficiência e funcionalidade, o que acarretará,
indubitavelmente, o aquecimento e crescimento desse setor e
repercutirá positivamente na arrecadação de tributos.

Ademais, com a regulamentação da atividade de desmontagem
de veículos automotores terrestres, vários estabelecimentos pas-
sarão da clandestinidade para a atividade lícita, gerando empre-
gos e estimulando o comércio legal de peças usadas de veículos
automotores.

Também são razões que fundamentam o presente projeto de
lei, a preocupação com o descarte de peças automotivas no meio
ambiente e o esgotamento das fontes naturais de matérias-pri-
mas, jungidos à importância da reciclagem e do consumo respon-
sável de bens duráveis.

Se incorporadas ao ordenamento jurídico pátrio as regras pre-
vistas neste projeto, certamente haverá a ampliação da vida útil
de algumas peças de veículos automotores terrestres e, via refle-
xa, a redução da quantidade de descartes irregulares destas jun-
to ao meio ambiente. Vale observar que além do manuseio ecolo-
gicamente correto dessas peças pelas empresas responsáveis
pela desmontagem de veículos, este projeto também busca res-
guardar a saúde pública, tornando proibido o abandono de tais
materiais pelos desmanches.

A criação do desmanche legal trará repercussões positivas
importantes em vários setores da vida econômica do nosso Esta-

do, além de vir ao encontro da proteção dos direitos e interesses
do consumidor e contribuir diretamente para a preservação do
meio ambiente.

Pelo exposto, verifica-se que o presente Projeto de Lei é de
inegável interesse e beneficio para o nosso Estado, pelo que
espero o apoio dos meus nobres pares, na aprovação do mesmo.

Sala das Sessões, 12  de dezembro de 2018.

SOLANGE DUAILIBE
Deputada Estadual

Atos Administrativos

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 063/2019

A Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015; com fulcro no que
dispõe os arts. 26, inciso I, alínea “a”, item 3, 44, incisos I a IV, §
1º, 55, “caput”, 56, 57, 59 e 75-A, inciso III, da Lei nº 1.614, de 04
de outubro de 2005, com alterações posteriores pela Lei nº 2.581,
de 22 de maio de 2012; Lei nº 3.353, de 04 de abril de 2018; Decreto
Administrativo nº 426, de 11 de abril de 2018; art. 40, “caput”, da
Constituição Federal e art. 6º, inciso I a IV, da Emenda Constitu-
cional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, publicada no Diário
Oficial da União de 31 de dezembro de 2003, bem como manifesta-
ção jurídica da Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa
do Estado do Tocantins, Parecer nº 0005/2019-PJA/AL, tendo em
vista o que consta dos autos do Processo Administrativo nº
00270/2018-ALTO,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à segurada BERNARDINA LOPES, na
forma discriminada abaixo, o benefício de Aposentadoria
Voluntária por Tempo de Contribuição, com proventos
integrais, em razão de ter cumprido os requisitos exigidos por
lei.

PROCESSO: 00270/2018 - ALTO
SEGURADA: BERNARDINA LOPES
ÓRGÃO: Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins
MATRÍCULA: 007
QUADRO: Quadro de Provimento Efetivo do Poder Legislativo
CARGO: Auxiliar Legislativo – Telefonia
CLASSE: “E”
PADRÃO: “25”
CARGA HORÁRIA: 180 horas
CÁLCULO DO BENEFÍCIO: Integral
VALOR DO BENEFÍCIO: R$ 11.307,60
INÍCIO DO BENEFÍCIO: Data da publicação do Ato no Diário da
Assembleia
CUSTEIO: FUNPREV (Plano Financeiro)
REAJUSTE: Paridade

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins,  aos  17 dias do mês de janeiro de 2019.

Deputada LUANA RIBEIRO
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 072/2019

A Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Jotacy Oliveira Santos do cargo em
comissão de Assistente da Presidência, retroativamente a 1º
de janeiro de 2019.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 17 dias do mês de janeiro de 2019.

Deputada LUANA RIBEIRO
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 073/2019

A Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), consonante com o art. 3º da Resolu-
ção nº 319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Paulo Cesar Aires dos Santos Filho do
cargo em comissão de Assistente de Gabinete da Escola do
Legislativo, retroativamente a 1º de janeiro de 2019.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 17 dias do mês de janeiro de 2019.

Deputada LUANA RIBEIRO
 Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 076/2019

A Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão,
os seguintes servidores no Gabinete da Deputada Luana
Ribeiro, retroativamente a 02 de janeiro de 2019:

- Nandim Borges Tum - AP-16
- Raimundo Nonato da Conceição Silva - AP-16
- Maria Eduarda Vieira de Oliveira - Auxiliar Legislativo das
Comissões Permanentes
  Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Es-

tado do Tocantins, aos 18 dias do mês de janeiro de 2019.

Deputada LUANA RIBEIRO
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 077/2019

A Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão,
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Nilton
Franco, retroativamente a 02 de janeiro de 2019:

- Henrique Dias Parente Filho - AP-02
- Marilene da Costa Silva Beniz - AP-02

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 18 dias do mês de janeiro de 2019.

Deputada LUANA RIBEIRO
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 078/2019

A Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão,
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Nilton
Franco, retroativamente a 02 de janeiro de 2019:

- Gerson Rocha Chaves - AP-16
- Matheus Franco Barros - AP-16
- Magnólia Alves Lima - AP-16

 Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 18 dias do mês de janeiro de 2019.

Deputada LUANA RIBEIRO
Presidente

PORTARIA Nº 002/2019-P

A Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997) e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015, e ainda com fulcro na Lei
Federal n° 8.666/1993,

Considerando o disposto na SMS, de fls. 02, dos autos, pela
qual a Diretoria de Relações Públicas e Cerimonial solicita a con-
fecção de convites, bem como as demais informações constan-
tes no Termo de Referência às fls. 03/05, que motiva a necessida-
de da aquisição para atender as necessidades da Assembleia
Legislativa do Estado do Tocantins,

Considerando o disposto na Justificativa de Dispensa às 12/
13, ratificada pelo Ordenador de Despesas, pelas razões elencadas
no mesmo, inclusive quanto ao preço, com fundamento no Art.
24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR a licitação, com fundamento no Art. 24,
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, em favor da empresa CR
DESIGNER – EIRELI - ME, CNPJ n.º 23.112.978/0001-40,
processo n.º 0001/2019, no valor total de R$ 11.817,50 (onze
mil, dezessete reais e cinquenta centavos), visando à
confecção de convites.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 18 dias do mês de janeiro de 2019.

Deputada LUANA RIBEIRO
Presidente
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PORTARIA Nº 343/2018 – DG
*Republicada para correção.

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância
com o disposto no art. 78, da Resolução nº 319, de 30 de abril de
2015 e,

Considerando o disposto no Art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de
agosto de 2007, e na Portaria nº 281-DG, de 10 de outubro de
2014,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, por necessidade do serviço, as férias
legais da servidora Mayra Morgana Gomes Sampaio,
matrícula nº 12942, referente ao período aquisitivo de 01/12/
2017 a 30/11/2018, de 21/12/2018 a 04/01/2019, para gozá-la no
período de 07/01/2019 a 21/01/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, aos 17 dias do mês de dezembro de 2018.

ANTONIO LOPES BRAGA JÚNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 353/2018 – DG
Republicada para correção.

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, inciso
IX da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo
Decreto Administrativo nº 656, de 12 de maio de 2015, e

Considerando o que dispõe o art. 86, da Lei nº 1818, de 23 de
agosto de 2007, e na Portaria nº 281-DG, de 10 de outubro de 2014.

RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR a fruição das férias legais da servidora Ana
Alves Martins, matrícula nº 336, Auxiliar Legislativo –
Administrativo, referente ao período aquisitivo de 01/10/2017
a 30/09/2018, concedida pela Portaria nº 312/2018 – DG, para
gozá-la em dois períodos: o primeiro de 16/01/2019 a 31/01/
2019 e o segundo de 01/07/2019 a 15/07/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, aos 20 dias do mês de dezembro de 2018.

ANTONIO LOPES BRAGA JÚNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 011/2019-DG
*Republicada para correção.

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância
com o disposto no art. 78, IX, da Resolução nº 319, de 30 de abril
de 2015 e considerando o Decreto Judiciário nº 3, de 10 de dezem-
bro de 2017, publicado no Diário da Justiça, nº 4417, de 11 de
janeiro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR no Gabinete do Deputado Ricardo Ayres, o
servidor Antonio  Araujo Costa Filho, Auxiliar Judiciário de 2º
Instancia, matrícula nº 157641, integrante do quadro de
servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Tocantins,
no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, aos 15 dias do mês de janeiro 2019.

ANTONIO LOPES BRAGA JÚNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 014/2019-DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância com
o disposto no art. 78, IX, da Resolução nº 319, de 30 de abril de
2015 e considerando a Portaria 220, de 26 de dezembro de 2018,
publicado no Diário Oficial do Município de Araguaína nº 1717,

RESOLVE

Art. 1º MANTER lotado no Gabinete do Deputado Jorge
Frederico, o servidor Thiago Marcondes Dias de Castro,
Agente de Trânsito, matrícula nº 15470615, integrante do
quadro de pessoal do Município de Araguaína-TO, no período
de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, aos 17 dias do mês de janeiro 2019.

ANTONIO LOPES BRAGA JÚNIOR
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 015/2019-DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância
com o disposto no art. 78, IX, da Resolução nº 319, de 30 de abril
de 2015 e considerando a Portaria nº 023/2018, de 22 de fevereiro
de 2018, da Prefeitura de Natividade,

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR no Gabinete da Presidência, a servidora Ana
Cristina Cruz Aguiar Câmara, Cirurgiã Dentista, integrante
do quadro de pessoal do Município de Natividade, no período
de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, aos 17 dias do mês de janeiro de 2019.

ANTONIO LOPES BRAGA JÚNIOR
Diretor-Geral
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PORTARIA Nº 016/2019 – DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, em consonância
com o disposto no art. 78, IX, da Resolução n.º 319, de 30 de abril
2015 e considerando a Portaria CCI nº 55 – CSS, de 17 de janeiro
de 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.280,

RESOLVE:

Art. 1º MANTER lotado o servidor abaixo identificado,
pertencente ao quadro de pessoal do Poder Executivo, no
período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2019:

Lucimar Bernardes Prestes, Técnico em Contabilidade,
matrícula nº 512907-2, na Coordenadoria de Contabilidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, aos 18 dias do mês de janeiro de 2019.

ANTONIO LOPES BRAGA JÚNIOR
Diretor-Geral

DEPUTADOS DA 8ª LEGISLATURA 
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